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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 004/2024 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) LUIZ NOGARINI, matricula N° 431, ocupante do cargo de Vigia, 
pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 15 (dias) 
referente ao período aquisitivo 10/05/2016 á 10/05/2019, e 15 (dias) referente 
ao período aquisitivo 11/05/2019 a 14/12/2023, a serem gozadas do dia 
15/01/2024 ao dia 13/02/2024. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (12/01/2024). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: PERFUGEL PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA  
CNPJ/MF: 02.765.312/0001-11 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, para executar a perfuração de poços artesianos para o Município de Ariranha do Ivaí. 
VALOR: R$127.765,00 (cento e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09(nove) meses 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 08/01/2024 
TÉRMINO: 07/01/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preço nº 04/2023, homologada em 08 de janeiro de 
2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/01/2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel 
Verenka 14, centro, Ariranha do Ivaí-Pr, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.453/0001-31, neste 
ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.112.864-6 e 
do CPF/MF nº 318.878.848.-74, e 
 
CONTRATADA: USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA. 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbana em CBUQ, 15.793,79 m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de 
obra.  
 
VALOR:   R$ 4.552.124,80 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, cento e vinte 
e quatro reais e oitenta centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300(trezentos) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 (seiscentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Ariranha do Ivaí, 09 de janeiro de 2024. 
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LEI Nº 1.163/2024 
 

SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 1.071 de 20 de 
julho de 2022, em sua íntegra, e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal 1.071 de 20 de julho de 2022, publicada 

no Diário Eletrônico Municipal, edição nº 2.006, página 32, em sua integralidade, passando a 
vigorar o Anexo VI da Lei Municipal nº 343 de 28 de dezembro de 2009, conforme tabela 
elencada abaixo: 

 
ANEXO VI 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, VAGAS E VENCIMENTOS 

 
FUNÇÃO QTD PERCENTUAL 

Coordenador da Unidade de Controle Interno 01 100% 
Agente de Contratação/Pregoeiro 01 100% 

Equipe de Apoio 03 25% 
Comissão de Contratação 03 25% 

OBSERVAÇÕES: 
a) Não acumulável com cargo comissionado, ainda que ocupado por servidor efetivo 
b) Percentual incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo 

 
Artigo 2º - A Função Gratificada para o exercício do cargo de Controle Interno 

do Município de Ariranha do Ivaí que se refere ao Art. 5º, Parágrafo 5º, inciso I da Lei Municipal 
nº 808 de 14 de fevereiro de 2019 passará de 75% (setenta e cinco por cento) para 100% (cem 
por cento). 

 
Art. 3º - Fica também alterada a tabela registrada no Art. 5º, III da Lei Municipal 

nº 1.055 de 01 de junho de 2022, publicada no Diário Eletrônico Municipal na mesma data, edição 
nº 1.972, páginas 14 e 15, lei esta que institui e regulamenta o programa de prorrogação de 
licença maternidade e à adotante no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
Art. 4° - Os efeitos financeiros obedecerão à previsão orçamentária legal. 
 
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.   
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (12/01/2024). 

 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.164/2024 
 

SÚMULA: Institui os valores do auxílio moradia e auxílio 
alimentação para os médicos integrantes do Programa 
Mais Médicos do Governo Federal, no âmbito do 
município de Ariranha do Ivaí e dá outras providências.  

 
A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, o Poder Executivo a conceder Bolsa Auxílio Moradia e Alimentação aos 
médicos vinculados ao Programa Mais Médicos, instituído pela Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013 e pela Portaria Interministerial nº 1.369, de 8 de julho de 2013. 

 
Parágrafo Único: Os médicos participantes do Programa “Mais Médicos” serão 

selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da Saúde, estando estes 
profissionais vinculados exclusivamente ao Ministério da Saúde, competindo ao 
Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, apenas o custeio do auxílio moradia e auxílio 
alimentação. 

 
Art. 2º - O bolsa auxílio moradia e auxílio alimentação, destinados aos médicos 

vinculados ao Programa Mais Médicos, serão na seguinte proporção: 
 
I - Bolsa Auxílio Moradia fica estipulado mensalmente no valor de R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais); 
II -  Auxílio Alimentação fica estipulado mensalmente o valor de R$ 770,00 

(setecentos e setenta reais). 
 
§ 1º Os benefícios dispostos no caput deste artigo terão vigência enquanto o 

médico estiver vinculado ao Programa Mais Médicos e atuar no Município de Ariranha 
do Ivaí. 

 
§ 2º O valor estipulado no caput será reajustado, anualmente, no mesmo período 

e índice dos salários dos servidores públicos municipais. 
 
§ 3º A forma como tais valores serão pagos será estipulado por meio de Decreto 

Municipal. 
 
Art. 3º - Os valores dos auxílios instituídos nesta Lei não se caracterizam como 

pagamento por contraprestações de serviço prestado ao Município de Ariranha do Ivaí, 
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sendo de caráter indenizatório com dispensa da prestação de contas por parte do 
médico beneficiado. 

 
Art. 4º - As despesas com a instituição do auxílio moradia e do auxílio 

alimentação para os médicos participantes do programa “Mais Médicos” criados por 
esta Lei, correrão por conta de dotação própria consignadas no orçamento, 
suplementada caso seja necessário. 

 
Art. 5º - Caso seja necessário, o Chefe do Executivo Municipal poderá, por 

Decreto, regulamentar no que couber a presente lei. 
  
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (12/01/2024). 

 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 008/2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública 

SANDRA LUCIANO PAES ROSVADOSKI, matricula N° 659, lotada no cargo 

de Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de 

Saúde, referente ao período aquisitivo 03/04/2022 a 02/04/2023, a serem 

gozadas do dia 05/02/2024 a 05/03/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 

do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (12/01/2024). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
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cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
 
 

Relatório de Gestão Físico-financeira área da Criança e Adolescente 
 
 
 

        A organização das informações que compõem o presente relatório da área infanto juvenil 
tem por objetivo retratar as ações e despesas financeiras na área da criança e do adolescente. 

        O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas contidas na Instrução 
Normativa 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, apresenta os dados abaixo. 

       No 6º bimestre de 2023 respectivamente os meses de Novembro e Dezembro houve 
despesas no Projeto Atividade 10003 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

 

 

Emp. Elemento de Despesa F.de Recurso Valor Ação 
8594 Serv. Pessoa Juridica FMDCA R$1.582,62 Atendimento a Criança e Adolescente 
9357 Material de Consumo CEDCA/Delib. 062/16 R$835,73 Serv. Conv. Fort. Vínculos - SCFV 

9356 Material de Consumo CEDCA/Delib. 062/16 R$137,64 Serv.Conv.Fort.Vínculos - SCFV 
9351 Material de Consumo CEDCA/Delib. 062/16 R$230,67 Serv.Conv.Fort.Vinculos – SCFV 
9345 Material de Consumo CEDCA/Delib. 062/16 R$458,88 Serv.Cont.Fort.Vinculos - SCFV 

9344 Material de Consumo CEDCA/Delib. 062/16 R$149,55 Serv.Conv.Fort.Vinculos - SCFV 
9330 Material de Consumo CEDCA/Delib. 062/16 R$17,80 Serv.Conv.Fort.Vinculos – SCFV 
8595 Material de Consumo CEDCA/Delib. 043/21 R$291,80 Bem estar – Adolesc./Impacto COVID 

8594 Material de Consumo CEDCA/Delib. 043/21 R$262,62 Bem estar - Adolesc./Impacto COVID 
                                                                                              TOTAL R$3.967,30  

 
 

                                                                                              Ariranha do Ivaí, 12 de Janeiro de 2024. 
 
 
_______________________                                                          _____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva                                                                  Romilda Rodrigues de Lima 
Gestor Municipal                                                                                  Presidente do CMDCA  
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RESOLUÇÃO nº 05, de 12 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Ariranha 

do Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições e, conforme Lei Municipal nº 1.122/2023 que dispõe 

sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º Reunião no dia 11/01/2024 para apresentação e aprovação da Reprogramação de Saldos dos 

recursos vinculados – Estadual – ano 2023 para 2024. 

 

 

Art. 2º Aprovada. Ata nº 05/2024. 

 

 

Art. 3º Publique-se. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMDCA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº033/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS VISANDO 
COMPOR CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS DESTINADOS A FAMÍLIAS 
COMPROVADAMENTE CARENTES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001/31, com sede à 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 47.276.317/0001-19, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 955, sala 02, na cidade de 
Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Marina Pedrini de Oliveira Rocha, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº13.041.820-1 e inscrito (a) no CPF/MF nº 088.733.339-74, residente e 
domiciliado a Rua Mato Grosso, na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Arroz tipo 1, embalagem 

com 5 kg, com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade de até 01 ano, 
de acordo com as normas 
em vigor da ANVISA. 

RAMPINELLI Pct 169 R$ 26,76 R$ 4.522,44 

2 Açúcar Cristal: • Produto 
Obtido De Cana De Açúcar 
Apresentado Sob Forma 
De Cristais Com Coloração 
Branca, Homogênea, 
Ausência De Odores E 
Partículas Estranhas; • 
(Acondicionamento Em 
Saco Plástico Atóxico, 
Resistente, 
Hermeticamente Fechado, 
Com Peso De 5 Kg). 

CERTANO Uni 169 R$ 17,58 R$ 2.971,02 

3 Batata Inglesa, Lisa, Com 
Polpa Intacta E Limpa, 

CEASA Kg 338 R$ 5,98 R$ 2.021,24 
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Com Coloração E  
Tamanho Uniformes 
Típicos Da Variedade, Sem 
Brotos, Rachaduras Ou 
Cortes Na Casca, 
Manchas, Machucaduras, 
Bolores Ou Outros Defeitos 
Que Possam Alterar Sua 
Aparência E Qualidade. 
Livre Da Maior Parte 
Possível De Terra Aderente 
À Casca E De Resíduos De 
Fertilizantes. Isenta De 
Umidade Externa Anormal. 
De Colheita Recente. 

7 Carne bovina moída de 2ª, 
Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 
10% de gordura deve ser 
isenta de cartilagens e de 
ossos e conter no máximo 
de 3% de aponevroses, 
com registro no SIF ou 
SISP. 

FRIGODASKO Kg 169 R$ 26,78 R$ 4.525,82 

9 Farinha de milho – Tipo biju 
torrada, embalagem 
contendo 1 kg, 
identificação do produto e 
data de validade. 

SABOROSA Kg 169 R$ 6,63 R$ 1.120,47 

11 Feijão carioca - Carioca, 
tipo I, natural, constituído 
de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e 
correspondentes à 
variedade no tamanho e 
cor. Maduros, limpos e 
secos. Embalagem 
primária: embalado em 
pacote plástico atóxico, 
com peso líquido 
de 01kg devidamente 
impressas as informações 
exigidas por lei. Será 
permitido o limite de 2% de 
impurezas e materiais 
estranhos, obedecendo a 
Portaria 161 de 24/07/87 – 
M.A. Deve estar de acordo 
com a legislação vigente. 
 

SOBERANO Kg 338 R$ 9,36 R$ 3.163,68 
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14 Macarrão com ovos picado 
fino - com ovos, 
vitaminado, composto de 
matéria-prima de primeira 
qualidade, sãs e limpas, 
isentas de material terroso, 
parasitas. Embalado em 
pacotes com 1 kg. 
Aproximadamente. 

JOIA Uni 338 R$ 5,36 R$ 1.821,82 

 
Valor total Homologado - R$ 20.147,49 (Vinte mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos). 
 
Valor total da Licitação – R$ 20.147,49 (Vinte mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de produtos 
visando compor cestas básicas de alimentos destinados a famílias comprovadamente 
carentes do Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico 
nº 017/2023 e processo administrativo nº 033/2023, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
do Município, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – Os produtos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade superior 
a 120 (cento e vinte) dias, exceto os perecíveis. 

 
5.2 – Caso ocorra infestação de “caruncho ou de outros insetos” nos produtos 

suscetíveis a essas pragas, a empresa fornecedora se obriga a substituí-los mesmo que se 
encontrem no prazo de validade. 
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5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições 
dos itens constantes no Anexo I.  

 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 
abaixo. 

 
5.6 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRONICO Nº 017/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
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objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 

 
10.002.08.244.0015.2.056.3.3.90.32.00.00 – Red. 446 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
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todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2382 | Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 12 de Janeiro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/01/2024 às 20:54:51

                            16 / 22



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: licitacao@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 12 de janeiro de 2024 

 
 
 
 

 
_____________________________ 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal                                                                                        

Contratada 
 
 
 
 

 
___________________________ 

STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA 
Marina Pedrini de Oliveira Rocha - Representante Legal 

Contratada 
 

 
 
Testemunhas: 
 
                                                                           
_________________________                                   _________________________     
Janaina Cristini Borges Boiko    Joaquim Souza Silva 
RG: 15.168.351-7                              RG: 4.295.071-8 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 032/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 12/01/2024  

Data Fim: 12/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no H.U; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no HONPAR.   

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (12/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 033/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 12/01/2024  

Data Fim: 12/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no ICL.   

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (12/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 034/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato  

Data Início: 12/01/2024  

Data Fim: 12/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Sandeiro      Placas: SFA-5A32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

10:30 horas no Hospital da Providencia. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (12/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 001/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidora 
Pública Municipal e dá outras providências. 

  
  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a Servidora integrante do Quadro de 
Pessoal Efetivo ocupante do cargo de Assessora Legislativa do Poder Legislativo Municipal, 
conforme segue: 

NÚMERO DE 
MATRÍCULA 

NOME PERÍODO DE 
AQUISIÇÃO 

PERÍODO DE GOZO 
DAS FÉRIAS 

101 Nivea de Oliveira 03/03/2022 a 
02/03/2023 

15/01/2024 a 
13/02/2024 

 

 Artigo 2º – Esta Portaria entra na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Presidência, aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente 
 

PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 PORTARIA Nº 003/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidora 
Público Municipal e dá outras providências. 

  
  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a Servidora integrante do Quadro de 
Pessoal Efetivo ocupante do cargo de Zeladora do Poder Legislativo Municipal, conforme 
segue: 

NÚMERO DE 
MATRÍCULA 

NOME PERÍODO DE 
AQUISIÇÃO 

PERÍODO DE 
GOZO DAS 

FÉRIAS 

DIAS 
BAIXADOS 

 
414 

 
Anna Paula da Verenka 

da Silva 

 
23/10/2022 a 
22/10/2023 

 

 
15/01/2024 a 
29/01/2024 

 

 
15 dias 

 

 Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Presidência, aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente 
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